
Praça Américo Poli Monjardim, 60 – Centro, CEP: 29010-640 - Vitória / ES - Tel.: (27) 3636-3600 

 

 

 

Resultado de Avaliação de Capacidade Técnica 
 

A Faculdade de Música do Espírito Santo “Maurício de Oliveira” – FAMES, por 
meio da Comissão de Credenciamento, instituída pela Instrução de Serviço 
FAMES n. 26, torna público o resultado da Avaliação de Capacidade Técnica, 
dos candidatos inscritos no Edital Credenciamento nᵒ. 02/2023, para função de 
Instrutor – Violão, conforme avaliação apresentada pela Banca (2023-ZR5SCJ), 
instituída pela Instrução de Serviço FAMES n. 52 publicada no Diário Oficial de 
06/07/2023. 

 

Número de Inscrição Nome do (a) Candidato (a) Situação 
2300188 Edison Rodrigues Galvao Filho Apto 
2300190 Aylton Neres Souza Apto 
2300207 Nivaldo Louzada Queiroz Apto 
2300214 Belimar Victoria Hernández Escobar Apto 
2300235 Naor Alves Esteves Apto 
2300248 José Ricardo Lascosqui Pimenta Apto 
2300259 Jorge Luis Cardoso Dos Santos Apto 
2300265 Francisco de Assis Junior Apto 
2300332 Junesley Corte Fabris Apto 
2300386 Jovimar Dias da Silva Apto 
2300575 Luís Cláudio Cabral da Silveira Ranna Apto 
2300588 Gabriel Santos Bruno Apto 
2300601 Leandro de Sousa Guimarães Apto 
2300618 Valmir Duques de Jesus Apto 
2300752 Bruno Leandro Esteves da Silva Apto 
2300859 Pedro Henrique Gomes Oleare Apto 
2313859 Gardeli da Costa Silvares Apto 
2313931 Geovani Pereira Barreto Apto 
2300189 Magno Santos da Silva Ausente 
2300192 Alan Machado Pianissola Ausente 

2300242 Arthur Travaglia Benincá Ausente 

2300245 Max William Leite Paranha Ausente 

2300276 Ingrid Pimentel Souza Ausente 

2300408 Alex Sandro Batista da Silva Scarpatti Ausente 

2300458 Anderson Gomes Godinho Ausente 

2313915 Liliane Mageski de Aquino Freitas Ausente 
 
Os candidatos ausentes foram indeferidos por não cumprimento das etapas 
estabelecidas na alínea “b” do subitem 3.1 e item 5 do Edital de Credenciamento 
n. 02/2023 e deverão realizar nova inscrição no sistema selecao.es.gov.br, após 
exclusão da inscrição anterior, respeitando o disposto no subitem 8.3 do referido 
edital. 

 
 


